
NOTA EE

IMPENH0 .r'1',r vlA '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARAHA
Av. Pérola Eyington, 1.800 - cep BZ.E40-L00 - pérola - pr. . r ,. ,,.,': l:","' 'i r"'."' ' Fone/Fax q+i1 :Éso - 8300 --- 

'crupl 
81 .428.13rf1001-20 

: ' ': ;* ;r' *--'; '

001803.2
do Tipo do Empenho

Ordinárlo
Categoria de Ernpenho

Comum

Unidade Q I Educação
Dotaçâo L2.365.0 oo7 .2.018.3390.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

3390302100 MATERIAL DE L]MPEZA E PRODU
00103 5% sobre Trânsf . Constit.ucionais

ÇÃO DE HIGI
FUNDEB

Orgâo

Conta

O7 SEC. M. DE E , ESPORTE E LAZER

Conta A2n2Desdobramento

Fonte de Recursos

002T6 GOMES & RONCOLATO LTDA
AV. PEROLA BYINGTON 2'736 CENTRO

Dis nsa or Lim 22.03.2

80.8A4.7L9/0001-14

Credor

Endereço

CNPJ / CPF Cidade PÉROLA
Vencimerto

21,.04.24

Fone 3 63 6- 7497

TãiErErçâdo
40.000,00

Saldo Anterior
32 .5BB ,7 4

Valor do Empenho

L.152,00 31 .436,1 4

Saldo

lltem
01
o2

03

Quant.
40
40

DE CHÃO LISTRADA 45 X 97 CM
VASSOURA COM CEPA E CERDAS DE
PALHA
AQUTSIÇÃO DE MATERIATS DE L]MPEZA
PARA O ESTOQUE DE D]STR]BUIÇÃO AS
ESCOLAS E CMEI' 'S DA REDE MUNTCTPA
DE ENSTNO/ CONFORME SOLTCTTAÇÃO.

EspeciÍicação
TOALHA

tBüUI

Valor Unitário
B / 9000

19,9000

Valor Tstal
356,00

ADfr

7 96,00

1354-4 00017 749-2
Brnco Credor

1 VALOR LISUIDO 1.152,00
E Serviços Foram Prestados

Declaramos que os ! Materiais Forarn Entregues

E Obra Execriada

Acham-se ConÍorme, Aceito e Recehidos

assinstura
nome

Data _/_/_

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

oxa ütLZtL4 Encarregado do

Oliveira
ü.eü7f a6Contadora CHC

.!ulianaOrdenador da Despesa

.T"fl'tTi"iHxoil"IilofnTrqx"*'irur:q";:.'*Fl$ir$içYT-Ttt "'::o. e .clnquenta e dois
^) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação.

reai s *

Data _/_J_
Credor

Representada pelo Cheque no a ordem do
Data _/_i_.

-^t^_ (y' n-



]:}ETEC}L"A'
G()VERNO MUNICIPAL

Secretaria:

Divisão:

MUNtctPAL DE EDUCAÇÃO, ESpORTE E LAZER

EDUCAÇÃO

JUSTI FICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRET4

Aquisição de material de limpeza para o estoque de distribuição às Escolas e CMEI's da Rede

Municipal de Ensino. Os materiais são essenciais para uso no funcionamento das escolas e CMEI's, está

em trâmite o processo de nova licitação dos itens. De acordo com o Decreto Municipal ne037, Artigo
3e, termo V - Quando da inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado, enquadra-

se em pequenas compras de pronto pagamento.

A contratação realizada de forma direta tem embasamento nos artigos 3e e 5e do Decreto 023 de 31

de Janeiro de 2O24, haja vista tratar-se de despesa em caráter excepcional.
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Maria Sonia Celinl
Sacretâria Municipal de

Educaç ã0, Egporlc e Lazer

CPF ü$lí08,70e,40. Fsúríir 000f402t

Assinatura do Requerente (CARIMBO)

SECREIARIA MUNICIPAI. DE
EDUCAÇÃo ESP0RII

ELAZER
FoNE{44)3636-146?
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